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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Escolhe o Senhor Antonio Augusto 
Junho Anastasia para o cargo de 
Ministro do Tribunal de Contas da 
União, nos termos do inciso II do § 
2º do art. 73 da Constituição 
Federal, do inciso II do caput do 
art. 105 da Lei nº 8.443, de 16 de 
julho de 1992, e do art. 2º do 
Decreto Legislativo nº 6, de 22 de 
abril de 1993. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º É escolhido o Senhor Antonio Augusto Junho 

Anastasia para o cargo de Ministro do Tribunal de Contas da 

União, nos termos do inciso II do § 2º do art. 73 da 

Constituição Federal, do inciso II do caput do art. 105 da 

Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, e do art. 2º do Decreto 

Legislativo nº 6, de 22 de abril de 1993, em decorrência da 

vacância do cargo ocupado pelo Ministro Raimundo Carreiro 

Silva. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 

data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 16 de dezembro de 2021. 

 
 


